


ALTERAÇÕES NO SISTEMA DE AVALIAÇÃO DA 

CONFORMIDADE DE EMPRESAS DE SERVIÇOS E OBRAS –

SiAC – PBQP-H



ESPECIALIDADES TÉCNICAS DO SiAC

• Execução de obras

➢Subsetor obras de edificações;

➢Subsetor obras de saneamento básico;

➢Subsetor obras viárias e obras de arte especiais.

• Gerenciamento de empreendimentos;

• Elaboração de projetos;

• Execução especializada de serviços de obras.



MOTIVAÇÕES PARA ALTERAÇÕES NO SiAC

• Entrada em vigor da ABNT NBR 15575 em julho/2013;

• Refletir os desafios da Norma de Desempenho nos Documentos

Normativos da Gestão da Qualidade das obras de edificações

habitacionais;

• Induzir os ajustes necessários nos Sistemas de Gestão da

Qualidade das Construtoras para atendimento da Norma de

Desempenho;

• Especificações de Desempenho em Empreendimentos HIS;

• Melhorias operacionais do SiAC;

• Melhoria contínua do SiAC.



DOCUMENTOS NORMATIVOS DO SiAC



DOCUMENTOS NORMATIVOS DO SiAC

✓ Regimento Geral do SiAC;

✓ Regimento Específico da Especialidade Técnica Execução de

Obras do SiAC;

✓ Referencial Normativo do Nível B;

✓ Referencial Normativo do Nível A;

✓ Requisitos Complementares para os subsetores da especialidade

técnica Execução de Obras do SiAC.



REGIMENTO GERAL DO SiAC



Art. 3º - O processo de avaliação da conformidade e certificação deve ser conduzido por um

Organismo de Avaliação da Conformidade - OAC acreditado pela Coordenação Geral de

Acreditação do INMETRO - CGCRE com base no presente regimento, nos demais documentos

normativos de referência e na ABNT NBR ISO/IEC 17021-1 - Avaliação da conformidade —

Requisitos para organismos que fornecem auditoria e certificação de sistemas de gestão - Parte 1:

Requisitos.

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO REGIMENTO 

GERAL



Art. 4º - Diretrizes: incluídos

➢ XIII. Indução ao cumprimento das normas técnicas;

➢ XIV. Indução à elevação do desempenho das edificações habitacionais.

Art. 5º - Definições: excluídas

➢ Auditoria Testemunha;

➢ Comissão de Certificação;

➢ Comitê de Imparcialidade;

➢ Decisão de Certificação e Recertificação;

➢ Declaração de Adesão.

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO REGIMENTO 

GERAL



Art. 5º - Definições: incluído XIII. Empresa de serviços e obras da construção

civil: Pessoa jurídica de direito privado regularmente constituída e inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), que desenvolve atividades

empresariais de execução de serviços e obras da construção civil previstas no

Cadastro Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.0) nas seções F –

Construção ou M – Atividades Profissionais, Científicas e Técnicas.

Art. 5º - Definições: incluído XXII. Perfil de Desempenho da Edificação - PDE:

Documento de entrada de projeto que registra os requisitos dos usuários e

respectivos níveis de desempenho a serem atendidos por uma edificação

habitacional, conforme definido no item 4 da ABNT NBR 15575 – Parte 1:

Requisitos Gerais.

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO REGIMENTO 

GERAL



PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO REGIMENTO 

GERAL



PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO REGIMENTO 

GERAL

Art. 5º - Definições: incluído XXIII. Plano de controle tecnológico:

Documento referido no Plano de Qualidade da Obra que relaciona os

meios, as frequências e os responsáveis pela realização de

verificações e ensaios dos materiais a serem aplicados e serviços a

serem executados em uma obra, que assegurem o desempenho

conforme previsto em projeto, em atendimento à ABNT NBR 15575.

Art. 7º - Estrutura do SiAC – Exclusão das Comissões de

Certificação e Comitês de Imparcialidade dos OAC.



MODELO DO PCT - DESEMPENHO



Art. 22 - Além dos requisitos estabelecidos no Regimento Geral do SiAC e no Regimento Específico

para a Especialidade Técnica para a qual se deseja obter a certificação, o processo de certificação deve

ser conduzido de acordo com o capítulo 9 da ABNT NBR ISO/IEC 17021-1.

Art. 24 - A duração de um ciclo de certificação é de 36 meses. O primeiro ciclo de certificação de três

anos inicia-se com a decisão de certificação. Os ciclos subsequentes iniciam com a decisão de

recertificação.

§ 1º A certificação inicial deve incluir uma auditoria inicial em duas fases, auditorias de supervisão no

primeiro e no segundo anos após a decisão de certificação, e uma auditoria de recertificação no terceiro

ano, antes do vencimento da certificação.

§ 2º As auditorias de supervisão devem ser realizadas no mínimo uma vez a cada ano do calendário,

exceto em anos de recertificação. A data da primeira auditoria de supervisão, após a certificação inicial,

não pode ultrapassar 12 meses a partir da data da decisão da certificação.

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO REGIMENTO 

GERAL



Disposições Transitórias

Art. 37 - As Declarações de Adesão ao SiAC 2012 e os certificados emitidos segundo o Regimento

Geral do SiAC 2012 - Portaria no. 582 de 5/12/2012, em qualquer dos níveis de certificação, antes da

data de publicação da Portaria que institui o presente Regimento Geral, terão sua validade respeitada,

limitada a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contados da data da publicação.

Art. 38 - O.A.C. autorizados pela SiAC têm o prazo de transição de 180 (cento e oitenta) dias, a

contar da data de publicação da Portaria que institui o presente Regimento Geral (SiAC 2016), a partir

do qual somente poderão realizar auditorias e emitir certificados de acordo com o mesmo.

Art. 39 - Certificados emitidos segundo o Regimento Geral do SiAC 2012 - Portaria nº 582 de

05/12/2012 durante o prazo de transição de 180 (cento e oitenta) dias, em qualquer dos níveis de

certificação, terão como data de validade máxima a correspondente a 365 (trezentos e sessenta e

cinco) dias contados da data de emissão.

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO REGIMENTO 

GERAL

Até 4 Janeiro de 2018

A partir de  4 julho de 2017

Até 4 de Julho de 2018



REGIMENTO ESPECÍFICO DO SiAC



PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO REGIMENTO 

ESPECÍFICO

Excluídas – Todas as disposições sobre Declaração de Adesão

Art. 13 - incluído Parágrafo Único: Um relatório de auditoria deve

permitir concluir se o SGQ possibilita a empresa construtora:

• atender aos requisitos do Referencial Normativo;

• atingir os objetivos da qualidade;

• atender normas, requisitos dos clientes e requisitos regulamentares e legais aplicáveis;

• garantir a qualidade dos materiais e serviços controlados (Requisitos Complementares);

• gerir adequadamente as obras, com base nos respectivos Planos da Qualidade das obras,

previstos nos Referenciais Normativos;

• gerir adequadamente os projetos;

• obter efetividade da gestão do sistema.

Art. 15° - incluído no quadro de exigências do perfil dos auditores e especialistas, treinamento

complementar de 24h na ABNT NBR 15575 para os especialistas que integram as equipes de auditoria

em empresas que realizam obras de edificações habitacionais.



Art. 18 - O OAC deve evidenciar que a empresa construtora, ao empregar materiais cuja certificação

seja compulsória, se assegura do uso de produtos que atendam a essa exigência, sendo obrigatório

verificar:

I. o respectivo Selo de Identificação da Conformidade, no produto;

II. a autenticidade do certificado de conformidade, no banco de dados de produtos certificados, no sítio

eletrônico do INMETRO.

Art. 22, incluído novo § 2º - No caso de obras de edificações habitacionais, o OAC deve evidenciar que

a empresa construtora realiza controle tecnológico de materiais aplicados e serviços executados em

atendimento ao Plano de Controle Tecnológico da Obra, visando assegurar o desempenho conforme

previsto em projeto, em atendimento à ABNT NBR 15575.

Art. 22, incluído § 3º - Para o controle tecnológico, deve ser dada preferência a laboratórios acreditados

pela CGCRE, com base na norma ABNT NBR ISO/IEC 17025 e demais normas e regulamentos

aplicáveis aos materiais e componentes a serem ensaiados.

Art. 23 - excluído: citação de normas técnicas e regulamentadoras em documentos da empresa.

PRINCIPAIS ALTERAÇÕES NO REGIMENTO 

ESPECÍFICO



REFERENCIAL NORMATIVO 

NÍVEL “B” 



ALTERAÇÕES EM COMUM NOS REFERENCIAIS 

NORMATIVOS NÍVEIS “A” E “B”

7.1.1. Plano da Qualidade da Obra: incluída nova alínea e): no caso de obras de

edificações habitacionais, plano de controle tecnológico de materiais a serem

aplicados e serviços a serem executados visando assegurar o desempenho conforme

previsto em projeto, em atendimento à ABNT NBR 15575;

7.1.1. Plano da Qualidade da Obra – incluído: No caso de obras de edificações

habitacionais, a elaboração do Plano da Qualidade da Obra deve levar em

consideração os requisitos de desempenho da ABNT NBR 15575 definidos nos

projetos da edificação.

7.2.1. Determinação dos requisitos relacionados à obra - incluído: No caso de

obras de edificações habitacionais, a empresa construtora deve levar em

consideração os requisitos de desempenho da ABNT NBR 15575 definidos nos

projetos da edificação.



7.4.1. Processo de aquisição – incluído: No caso de aquisições para obras de edificações

habitacionais, a empresa deve considerar a capacidade do fornecedor para atender os

requisitos de desempenho da ABNT NBR 15575, com base nas informações por ele

fornecidas.

7.4.1.1. Processo de qualificação de fornecedores – incluído: No caso de obras de

edificações habitacionais, um fator a ser considerado na qualificação do fornecedor de

material controlado é o fornecimento de declaração de conformidade acompanhada de

relatórios de ensaios demonstrando atendimento do mesmo às condições previstas nas

normas de especificação e na ABNT NBR 15575, quando esta trouxer exigências

complementares.

7.4.2. Informações para aquisição – incluído: No caso de obras de edificações

habitacionais, os requisitos de aquisição especificados devem considerar os requisitos de

desempenho da ABNT NBR 15575 definidos nos projetos da edificação.

ALTERAÇÕES EM COMUM NOS REFERENCIAIS 

NORMATIVOS NÍVEIS “A” E “B”



7.4.3. Verificação do produto adquirido – incluído: A empresa construtora é

dispensada da realização de ensaios de recebimento de produtos conformes de

empresas qualificadas nos PSQ ou, no caso de não existir PSQ, de produtos

certificados voluntariamente pelo Modelo 5 do SBAC - Sistema Brasileiro de

Avaliação de Conformidade, desde que garantida a rastreabilidade dos ensaios.

8.2.4. Inspeção e monitoramento de materiais e serviços de execução

controlados e da obra – incluído: No caso de obras de edificações habitacionais,

a inspeção e monitoramento devem incluir as exigências previstas nos

documentos de aquisição relativas às evidências de conformidade dos materiais

controlados às normas de especificação e à ABNT NBR 15575, quando esta

trouxer exigências complementares.

ALTERAÇÕES EM COMUM NOS REFERENCIAIS 

NORMATIVOS NÍVEIS “A” E “B”



REFERENCIAL NORMATIVO 

NÍVEL “A” 



ALTERAÇÕES NO REFERENCIAL NORMATIVO 

NÍVEL “A”

1.4 Nota - excluído: O nível “A” atende integralmente às exigências da ABNT

NBR ISO 9001, podendo a empresa construtora solicitar certificação simultânea

à certificação segundo este referencial normativo.

7.3.2. Entradas de projeto (para empresas construtoras que executam seus

projetos internamente ou subcontratam os mesmos) – incluído: Para o caso

de obras de edificações habitacionais, a empresa construtora deve indicar os

níveis de desempenho – mínimo (M), intermediário (I) ou superior (S), relativos

aos seguintes requisitos dos usuários, conforme definido no item 4 da ABNT NBR

15575 – Parte 1: Requisitos Gerais, a serem atendidos pelos diferentes sistemas

da edificação:



a) Desempenho Estrutural;

b) Durabilidade e Manutenibilidade;

c) Desempenho térmico;

d) Desempenho acústico;

e) Desempenho lumínico.

Para os requisitos dos usuários relacionados a seguir, a ABNT NBR 15575 define unicamente níveis

de desempenho mínimos, podendo a empresa construtora, a seu critério, definir padrões acima do

mínimo:

a) Segurança contra incêndio;

b) Segurança no uso e na operação;

c) Estanqueidade;

d) Saúde, higiene e qualidade do ar;

e) Funcionalidade e acessibilidade;

f) Conforto tátil e antropodinâmico;

g) Adequação ambiental.

ALTERAÇÕES NO REFERENCIAL NORMATIVO 

NÍVEL “A”



As indicações devem ser feitas considerando-se as necessidades básicas de segurança,
higiene, saúde e economia, as características do local do empreendimento e os requisitos ou
exigências do cliente, quando houver.

O conjunto de requisitos dos usuários e níveis de desempenho a serem atingidos constitui o
Perfil de Desempenho da Edificação (PDE).

Deve ser mantido registro do Perfil de Desempenho da Edificação (PDE) (ver 4.2.4).

A empresa construtora deve garantir o alcance do perfil ao longo das diferentes etapas do
processo de projeto. O perfil pode ser modificado, mas isso deve ser justificado e
evidenciado por análise crítica específica, sobretudo fazendo referências a oportunidades e
restrições não identificadas anteriormente.

ALTERAÇÕES NO REFERENCIAL NORMATIVO 

NÍVEL “A”



7.3.3. Saídas de projeto – incluído no segundo parágrafo: simulações; incluído: Para o

caso de obras de edificações habitacionais, a empresa construtora deve apresentar

evidências dos meios definidos para o atendimento dos requisitos de desempenho da

ABNT NBR 15575, nos níveis indicados no Perfil de Desempenho da Edificação (PDE),

mediante análise de desempenho esperado das soluções projetadas.

7.3.3. Saídas de projeto – incluído: Deve ser mantido registro de tal planejamento para o

atendimento dos requisitos de desempenho nos níveis indicados no Perfil de Desempenho

da Edificação (PDE), (ver 4.2.4).

7.3.6. Validação de projeto - incluído: Para o caso de obras de edificações habitacionais,

a empresa construtora deve considerar o atendimento dos requisitos de desempenho da

ABNT NBR 15575.

ALTERAÇÕES NO REFERENCIAL NORMATIVO 

NÍVEL “A”



7.5.1. Controle de operações - incluído: Para obras de edificações, o
Manual de Uso, Operação e manutenção deve levar em conta as
exigências da ABNT NBR 14037 - Diretrizes para elaboração de manuais
de uso, operação e manutenção das edificações - requisitos para
elaboração e apresentação dos conteúdos e da ABNT NBR 5674 -
Manutenção de Edificações - Requisitos para o sistema de gestão de
manutenção.

7.5.1. Controle de operações - incluído: No caso de obras de edificações
habitacionais, o Manual de Uso, Operação e Manutenção deve levar em
conta também as exigências da ABNT NBR 15575 – Parte 1: Requisitos
Gerais.

ALTERAÇÕES NO REFERENCIAL NORMATIVO 

NÍVEL “A”



ALTERAÇÕES NO REFERENCIAL NORMATIVO 

NÍVEL “A”



Eng.º  Roberto Matozinhos

Membro da CN-SiAC / PBQP-H

Membro da COMAT e Líder do GT de Normas /CBIC Consultor 

Técnico do Sinduscon-MG

e-mail: assessoriatecnica@sinduscon-mg.org.br

www.sinduscon-mg.org.br

Telefone: (31) 3253-2666

OBRIGADO!

mailto:assessoriatecnica@sinduscon-mg.org.br

